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EDITAL 
 

MARIA CLARISSE CARVALHO MARTINS LOURO, Presidente da Assembleia Municipal de 

Porto de Mós, torna público, nos termos do nº 1 do artigo 56º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, 

que no dia 27 de junho de 2019, pelas 20.00 horas, em sessão ordinária deste órgão, realizada 

no Salão do Clube Desportivo e Recreativo de S. Bento, sito em Rua Luís de Camões, Covão do 

Sabugueiro, na freguesia de S. Bento, concelho de Porto de Mós, foram tomadas as seguintes 

deliberações: 

 

ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
 

1. Apreciação, discussão e votação da ata da sessão anterior – Aprovada por maioria, 

com quatro abstenções, a ata nº 2/2019 da sessão ordinária, realizada em 26 de abril 

de 2019;  

 

2. Outros assuntos de interesse para o Concelho – Tomado conhecimento; 

 
 

ORDEM DO DIA 

 

1. Informações da Presidente da Assembleia Municipal – Tomado conhecimento;  

 

2. Ação de Controlo ao Município de Porto de Mós - Urbanismo - Comunicação de 

homologação do relatório - Tomado conhecimento;  

 

3. Modificação aos Documentos Previsionais 2019-2022:  

 
3.1 2.ª Revisão ao Orçamento – Aprovado por unanimidade e em minuta; 

3.2 2ª Revisão ao Plano Plurianual de Investimentos – Aprovado por unanimidade e em 

minuta; 

 

4. Regulamento da FabLab de Porto de Mós – Proposta – Aprovado por unanimidade e em 

minuta; 

 



 
MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 
5. Regulamento do Banco Local de Produtos de Apoio do Município de Porto de Mós – 

Proposta – Aprovado por maioria, com 6 (seis) votos contra) e 25 (vinte e cinco) votos a 

favor, e em minuta;  

6. Transferências de competências para as freguesias, no ano de 2019, nos termos do 

Decreto-Lei 57/2019, de 30 de abril; proposta da Câmara Municipal – Aprovado por 

unanimidade e em minuta; 

 

7. Compromissos plurianuais, nos termos da alínea c) do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 

8/2012, de 21 de Fevereiro - Tomado conhecimento; 

 

8. Relatório do Presidente da Câmara sobre a atividade do Município e relatório financeiro 

nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro – Tomado conhecimento 

 

Para conhecimento geral se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares de estilo do Município. 

 

Porto de Mós, 1 de julho de 2019. 

 

 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, 

 

 

_____________________________ 


